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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MillTICIPALNQ 1..156/92

DISPOE SOBRE A lrEVOGAÇAODA LEI MY

NICIPAL NQ 1.124/91, e dá outras /
providência..

A CÃMARA I',TIJNTCIPALDE ITAITUBA, estatui e aprova e o Prefeito /
illunicipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica revogada a Lei MU11icipalnQ 1..124/91, ~ue insti

tuiu pensao vitalicia para os vereadores RUY BARBOSA

DE SOUSAF~~IRA e ARLIIIDO PIDiETIL\ BRAGA.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaçao.

Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

G~\BI~TETEDO Pi1EFEITO 1fulfICIPA~ DE ITAITUBA, em 20 de

1iIaiO de 1992

na data supra.

Gabinete.
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ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI M1J1TICIPALNQ 1.156/92

DISPOE SOBRE A B.EVOGAÇAODA LEI MQ

NICIPAL NQ 1.124/91, e dá outras /
providência.

A C~IUffiA ~nniICIPAL DE ITAITUBA, estatui e aprova e o Prefeito /
illunicipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica revogada a Lei MU11icipalnQ 1.124/91, que insti

tuiu pensao vitalícia para os vereadores RUY BARBOSA

DE SOUSA FERi1EIRA e ARLINDO PEREIRA BHAGA.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaçaoe

Art. 3Q - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

G~\BI~TETE DO PHEFEITO 1fulTICIPAL DE ITAITUBA, em 20 de
Maio de 1992

data supra.

Gabinete.


